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CNPJ: 05.296.298/0001-42 CIDADE DE TODOS 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu — MA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 615/2024 

A Prefeitura Municipal de Icatu - MA, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará Dispensa 

Eletrônica, do tipo Menor preço por item, sob regime de empreitada por preço unitário, na hipótese do art. 75, inciso I, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021 e demais legislação aplicavel. 

Data da sessão: 02 de julho de 2024 

Local: https://www.licitaicatu.com.br 
Horário da Fase de Lances: 08h00 as 14h00min.” 

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA 

FR O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de confecção de lixeira, carro para gari, abrigo coberto, com soldagem, pintura e 
aplicação de logomarca visando atender as necessidades da prefeitura de Icatu — MA, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será conforme tabela constante abaixo. 

[ vaLoR VALOR 
ITEM ESPECIFICAGAQ UND. | QUANT. | UNITARIO | TOTAL 

1 (RY) (R$) 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 | 
LITROS, REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA 
FIXAGAO EMPOSTE DE CIMENTO, PERFIL U 3", ê é 

01 |COMSERVICOS DE SOLDAGEM, PINTURA E SERVICOS | 22 R R 
APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 1.038,33 | 22.843,26 
DURABILIDADE MINIMA DE 12 MESES 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE CARRO 
PARA GARI EM TAMBOR, 02 PNEUS, COM SERVIÇOS | 
DE SOLDAGEM,PINTURA E APLICAÇÃO DE | R$ R$ 

02 LOGOMARCA INCLUSOS. SERVICOS u 2.109,66 | 23.206,26 
DURABILIDADE MINIMA DE 12 MESES 

PRESTAGAO DE SERVICOS NA FABRICACAO DE ABRIGO 
COBERTO E COM CADEIRAS EM CHAPA DE AÇO 

g3 |COMSERVICOS DE SOLDAGEM, PINTURA E R$ R$ 
APLICAÇÃO DE LOGOMARCA INCLUSOS. SERVIÇOS 1 9.626,66 | 9.626,66 
DURABILIDADE MINIMA DE 12 MESES | 

VALOR TOTAL: s 
55.676,18 

Obs.: A descrição completa e detalhada dos itens acima consta no tópico “ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS”. 

13. — Ocritério de julgamento adotado será o Menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. PARTICIPAGAO NA DISPENSA ELETRONICA. 

24 A participação na presente dispensa eletrônica se dará por meio da  plataforma: 

https://www.licitaicatu.com.br/. 

211. Os fornecedores deverdo atender aos procedimentos necessarios ao seu credenciamento, conforme 

regulamento da plataforma eletrénica. 

212, O fornecedor é o responsavel por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrdnica, ndo cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros ndo autorizados. 

2.2. Nao poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1.  que ndo atendam as condições deste Aviso de Contratagdo Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que ndo tenham representagdo legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

223.  queseenquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto bésico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a contratação 

versar sobre obra, servicos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboragdo do projeto basico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, servios ou fornecimento de bens a ela necessérios; 

<) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagdo, impossibilitada de contratar em decorréncia 

de sanção que lhe foi imposta; 

d) 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitagdo ou atue na 

fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja cnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

f pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.2.4. organizagBes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014- 
TCU-Plenário); 
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrénica se dara com o cadastramento de sua propostainicial, 

na forma deste item. 

3.2, 0 fornecedor interessado, apds a divulgação do aviso de contratagdo direta, encaminhard, exclusivamente por 

meio do Sistema de Dispensa Eletronica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 

for o caso, e o prego, até a data e o horario estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. —A proposta também deverá conter declaragdo de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

33, Todas as especificagbes do objeto contidas na proposta, em especial o prego, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencirios, trabalhistas, 

tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestagdo dos servigos; 

34.1.  Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissdo ou qualquer 
outro pretexto. 

35. — A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispde o Estudo Técnico Preliminar e Projeto Bdsico assumindo o proponente o compromisso 

de executar os servigos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios 

necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

36.  Umavez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderdo retirá-la, substitui-la ou modificá-la; 

37.  Nocadastramento da proposta inicial, o licitante declarard, em campo préprio do sistema, que: 

3.7.1. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias 

posteriores; (art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21) 

3.7.2. cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.7.3. esta ciente e concorda com as condições contidas no aviso de contratagdo direta e seus anexos; (art. 67, inciso VI, 

da Lei Federal nº 14.133/21); 

3.7.4. assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

3.7.5. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da previdéncia social, 

de que trata o art. 93 da lei nº 8.213/91; (art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21); 

3.7.6. que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (Inciso VI do 
art. 68, da Lei n® 14.133/21); 

3.7.8. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no 

Art. 32 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. (DECLARAGAO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP/MEI). 

3.8. Olicitante deverá ainda declarar que: 
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3.8.1. Declaro que ndo possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forgado, 

observando o disposto nos incisos ll e IV do art. 12 e no inciso Il do art. 5 da Constituição Federal/88; 

3.8.2. Declaroque minha proposta econémica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §12, da 
Lei Federal nº 14.133/21; 

3.8.3. Declaroque a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigéncias do instrumento 

convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados; 

384. Declaro que atendo aos requisitos de habilitagio, conforme disposto no art. 63, inciso |, da Lei Federal nº 
14.133/21; 

3.8.5. Declaro que estou ciente das condigdes para participagdo deste processo e concordo com os locais para o 

cumprimento das obrigagdes objeto da licitagdo, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.8.6. Declaragdo de localizacdo e funcionamento (Modelo no anexo V deste edital), acompanhada de imagens 

coloridas da sede da empresa licitante, sendo no minimo 1 (uma) da área externa (fachada) e 1 (uma) da área interna 
(escritdrio, depdsito, garagem, etc.), comprovando que a empresa possui local e instalagbes adequados, bem como 

compativeis para o exercicio do ramo de atividade. 

3.9, As declaragdes que não estejam passiveis de serem assinaladas via sistema, deverdo ser confeccionadas pelo 

licitante e encaminhadas juntamente com os demais documentos de habilitação e proposta. 

4 FASE DE LANCES 

4.1, A partir do horario estabelecido para inicio estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão publica serd 

aberta pelo sistema para o envia de lances publicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, sendo 

encerrado no horério de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverao encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.21. Olance deverd ser ofertado pelo Menor preço por item. 
4.3. 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relagdo ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

431. O fornecedor podera oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermedirios” para os fins deste Aviso de Contratagdo Direta. 

43.2. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto em relagdo aos 

lances intermedidrios quanto em relagdo ao que cobrir a melhor oferta é de 0,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor ja ofertado, prevalecerd aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema. 
45.  Caso o fornecedor não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serdo informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificagdo do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema. 
4.71. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO 

5. Encerrada a fase de lances, serd verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto a 

adequaçao do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

52 No caso de o preco da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administragdo, poderd haver a 

negociagdo de condigdes mais vantajosas. 

5.2.1.  Neste caso, sera encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preco, para que 

seja obtida a melhor proposta com prego compativel ao estimado pela Administração. 

522. A negociagdo poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificagdo, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do prego máximo definido para a contratação. 

5.2.3. — Em qualquer caso, concluida a negociação, o resultado serd registrado. 

5.3. Estando o prego compativel, seré solicitado o envio da proposta readequada e, se necessario, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.4. 0 prazo de validade da proposta não serd inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentagdo. 

5.5. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1.  contiver vicios insandveis; 

5.5.2. — não obedecer as especificacdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. — apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do preco méximo definido para a contratação; 

554. n3o tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. — apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus anexos, desde que insandvel. 

5.6. Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que possui ou possuira recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, serd considerada inexequivel a proposta de pregos ou menor lance que: 

561. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratagio, apresente pregos global ou unitérios simbélicos, 
irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os precos dos insumos e saldrios de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatorio da dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou  totalidade da 
remuneração. 
5.6.2. —apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. — Parafinsde análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

59. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, serd examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 
510. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horario para a sua 
continuidade. 
5.11.  Encerrada a andlise quanto à aceitação da proposta, se iniciard a fase de habilitação, observado o disposto neste 
Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITACAO 

6.1, Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO | - DOCUMENTAGAO EXIGIDA 

PARA HABILITACAO deste aviso e serdo solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
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62. — Como condição prévia ao exame da documentagio de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condigdes de participagdo, especialmente 

quanto 3 existéncia de sanção que impega a participagdo no certame ou a futura contratagdo, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Unido 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 

b) Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiga (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php e 

c) Lista de Inidéneos e o Cadastro Integrado de Condenações por llicitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 

Tribunal de Contas da União — TCU; 

d) Para consulta de licitantes Pessoa Juridica poderá haver a substituicdo das consultas dos subitens “b” e “c” acima pela 

Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu socio majoritério, 

por forga do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sangdes impostas ao responsavel pela pratica de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica 

da qual seja sécio majoritario. 
6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatdrio de Ocorréncias Impeditivas 
Indiretas. 

6.2.1 Atentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societérios, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

6.22. Constatadaa existéncia de sanção, o fornecedor será reputada inabilitado, por falta de condição de participagao 

63. — Casoatendidas as condicdes de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessarios a confirmagdo 

daqueles exigidos neste Aviso de Contratagio Direta e já apresentados, o fornecedor seré convocado a encaminhd-los, 
em formato digital, após solicitagio da Administragdo, sob pena de inabilitagdo. 
6.5. Somente havera a necessidade de comprovagdo do preenchimento de requisitos mediante apresentagdo dos 

documentos originais ndo-digitais quando houver dúvida em relação  integridade do documento digital. 
6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão sera suspensa, sendo 

informada a nova data e hordrio para a sua continuidade. 

6.7. — Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitagio, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresents-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.7.1.  Na hipétese de o fornecedor não atender às exigéncias para a habilitação, o órgão ou entidade examinaré a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagéo, até a apuração de uma proposta que atenda 
às especificações do objeto e as condições de habilitação 
68.  Constatado o atendimento às exigéncias de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7 CONTRATAGAO 

7.1. Apés a homologação e adjudicagio, caso se conclua pela contratagdo, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

7.2 O adjudicatario terd o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocagdo, para assinar 

o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorizagio), sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratacdo Direta. 
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721. Alternativamente & convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhé-lo para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrdnico, para que seja assinado e devolvido no mesmo prazo acima, a contar da data de 

seu recebimento. 

73. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida & empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

73.1.  referida Nota estd substituindo o contrato, aplicando-se à relacdo de negdcios ali estabelecida as dispasicdes da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

732. acontratada se vincula & sua proposta e s previsdes contidas no Aviso de Contratagdo Direta e seus anexos; 

733. a contratada reconhece que as hipdteses de rescisdo sdo aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n® 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administragdo previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigéncia da contratagio é até 31 de dezembro do exercicio do respectivo crédito orgamentario. 

8. SANÇÕES 

8.1 As disposicBes acerca das infrações administrativas e sanções estão dispostas na minuta do contrato, anexo a esse 

edital 

9. DAS DISPOSIGOES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado em https://www.licitaicatu.com.br e no Portal Nacional de Contratades 

Publicas - PNCP. 

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administragdo poderd: 

92.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

92.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de pregos que serviu de base ao procedimento, se 
houver, privilegiando-se os menores precos, sempre que possivel, e desde que atendidas as condições de habilitação 

exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação serd operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequagdo das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 

caso. 

9.3. As providéncias dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 

deste Aviso de Contratação Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administragdo na 

respectiva notificagdo. 

s. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. — Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
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9.7. Os horérios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observaréo o horério 

de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentagao relativa ao procedimento. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serdo sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administragéo, o principio da isonomia, a 

finalidade e a seguranca da contratagéo. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparagdo e apresentagdo de suas propostas e a Administragdo 

não serd, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

de contratação. 

9.10. - Em caso de divergéncia entre disposi¢des deste Aviso de Contratagdo Direta e de seus anexos ou demais pegas 

que compdem o processo, prevalecerd as deste Aviso. 

9.11.  Da sessdo publica serd divulgada Ata no sistema eletrénico. 

9.12. — Integram este Aviso de Contratagdo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO | - Documentagdo exigida para Habilitagao; 

9.12.2. ANEXO Il - Projeto Bdsico; 

9.12.3. APENDICE | - Estudo Técnico Preliminar; 

9.12.4. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato; 

9.12.5. ANEXO IV - Modelo de declaragio de localizagéo e funcionamento; 

Icatu - MA, 12 de junho de 2024. 
JAYZON TORRES Assinado de forma 

CHAVES:754297 St por AYZON 
80391 CHAVES:75429780391 

Jayzon Torres Chaves 

Secretaria Municipal de Administragdo 
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ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITACAO 

il Habilitação juridica: 

1.1 no caso de empresario individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

13 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresdria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatério de seus administradores; 

14 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia; 

15 No caso de sociedade simples: inscrigao do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

16 decreto de autorizagio, em se tratando de sociedade empresaria estrangeira em funcionamento no 

Pais; 

17 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidagdo respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

21 prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, 

conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributarios federais e à Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretario da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

23 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

24 prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943; 

25 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

26 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

27 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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3 Qualificação Econômico-Financeira: 

31 certidão negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

32 balango patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis dos 

2 (dois) ultimos exercicios sociais; 

3.2.1  Asempresas criadas no exercicio financeiro da dispensa deverdo atender a todas as exigéncias da habilitacdo e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balango de abertura 

322  Osdocumentos referidos acima limitar-se-do ao Ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida 

há menos de 2 (dois) anos. 

33 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de indices de Liquidez Geral 
(LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes férmulas: 

Ativo Circulante + Realizdvel a Longo Prazo 
G= 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

o Ativo Total 
" Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

tE= Ativo Circulante 

" Passivo Circulante 

331 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos indices de Liquidez 

Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio liquido minimo de 
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

333 O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da drea contabil, apresentada pelo fornecedor. 

4 Qualificação Técnica 

4.1. Para fins de qualificação técnica, será exigido: 

a) Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR, com jurisdição na sua sede, comprovando habilitação para o desempenho 

dos serviços e profissional com atribuições pertinentes ao objeto licitado, “Certidão de Registro de Quitação de Pessoa 
Jurídica”; 

b) Certidão de Registro e Quitação do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia — CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo do Brasil- CAU/BR, da região da Sede da 
Empresa, “Certidão de Registro de Quitação de Pessoa Física”; 

c) Declaração do licitante indicando o(s) responsável técnico pela execução do objeto desta licitação; 

d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

e) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 
Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante capacidade para 
execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou 
superiores ao objeto desta licitação. 
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f) A comprovagdo, por parte do licitante, de dispor de profissionais devidamente reconhecidos pela entidade 

competente, de no minimo 1 {um): 
£.1) Engenheiro Mecanico. 

&) Comprovagdo do vinculo entre o profissional responsavel técnico e demais profissionais com a licitante, sendo 

admitido a apresentagdo de copia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato de prestacdo de 

servigo ou, ainda, de declaração de contratagdo futura do profissional detentor de atestado apresentado, desde que 

acompanhada de anuéncia deste. (ACORDAO n. º 1447/2015/TCU — Plenario); 
£.1) Quando se tratar de sécio de empresa licitante, tal comprovagéo sera feita através do Ato Constitutivo da empresa 

ou Certiddo do CREA ou CAU, devidamente atualizados; 

h) É vedada a indicagdo de um mesmo responsavel técnico por mais de uma empresa proponente, fato este que 

inabilitara todas as envolvidas 

4.1.1  Parafins da comprovagdo de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados 

com as seguintes caracteristicas minimas: 

4111 Os atestados deverdo referir-se a servicos prestados no âmbito de sua atividade econdmica principal ou 
secundária especificadas no contrato social vigente; 

4.1.1.2 O fornecedor disponibilizara, caso solicitado, todas as informações necessarias à comprovagio da legitimidade 

dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cépia do contrato que deu suporte a contratação, enderego 

atual da contratante e local em que foram prestados os servigos. 
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ANEXO Il -PROJETO BASICO 

1. OBETO 

11 Contratagio de empresa especializada na prestação de servigos de confecção ce lixeira, carro para gari, abrigo 
coberto, com soldagem, pintura e aplicagdo de logomarca visando atender as necessidades da prefeitura de Icatu - MA. 

VALOR VALOR 
ITEM ESPECIFICACAO UND. QUANT. | UNITARIO |  TOTAL 

| — (RS) | (RS) 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 
LITROS, REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE PARA 
FIXAÇÃO EM POSTE DE CIMENTO, PERFIL U 3, 

01 |COMSERVIÇOS DE SOLDAGEM, PINTURA E SERVIÇOS 2 RS RS 
APLICAGAO DE LOGOMARCA. 103833 | 22.84326 
DURABILIDADE MINIMA DE 12 MESES 

PRESTAGAO DE SERVIGOS NA FABRICAGAO DE CARRO 
PARA GARI EM TAMBOR, 02 PNEUS, COM  SERVICOS 

DE SOLDAGEM, PINTURA E APLICAGAO DE | & RS 
02 | LOGOMARCA INCLUSOS. SERVIGOS 1| 210966 | 2320626 

DURABILIDADE MINIMA DE 12 MESES i 

PRESTAGAO DE SERVICOS NA FABRICAGAO DE ABRIGO 
COBERTO E COM CADEIRAS EM CHAPA DE ACO 
COMSERVICOS DF  SOLDAGEM, PINTURA F RS RS 

03| APLICAGAO DE LOGOMARCA INCLUSOS. SERVICOS 1 9.626,66 | 9.626,66 
DURABILIDADE MINIMA DE 12 MESES 

R$ VALOR TOTAL: 55.676,18 

Obs: A descrição completa e detalhada dos itens acima constam no tópico “ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS”. 

12 — O(s)serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

13 A presente aquisicdo de lixeiras, carros para garis e abrigos cobertos justifica-se diante da necessidade em 

promover higiene, eficiéncia operacional, seguranca, conforto e cumprimento de normas legais: 

14 Prover locais adequados para o descarte de resíduos, contribuindo para a limpeza e organização dos espaços 

públicos e melhorando a saúde e o bem-estar dos usuários e funcionários; 

15 A disposição correta dos resíduos previne a proliferação de doenças, controle de pragas e contaminação do 

ambiente Lixeiras adequadas garantem que os resíduos sejam armazenados de maneira segura e higienicamente correta; 

Pagina 13/39



ESTADO DO MARANHÃO 18 A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU IcATu 

CNPJ: 05.296.298/0001-42 
Rua Coranel Cortez Maciel, s/n. Centro, lcatu — MA PROADEDESDÕOS 

16. Facilita o descarte de lixo, mantendo as areas limpas e livres de detritos, promovendo um ambiente mais 

agradavel e eficiente; 

17. — O fornecimento de lixeiras em locais publicos está alinhado com normas de higiene e satide pública, como a 
Politica Nacional de Residuos Sélidos. Aprimorar as condições de trabalho dos garis, aumentando a eficiéncia da coleta 

de lixo e a limpeza das áreas publicas; 

18 Carros especificos para coleta permitem que os garis realizem seu trabalho de forma mais répida e eficiente, 

cobrindo areas maiores em menos tempo e com menor esforgo fisico. Reduzem a carga fisica sobre os garis, diminuindo 

o risco de lesdes e problemas de sadde relacionados ao trabalho, como distúrbios musculoesqueléticos. Facilitam o 

transporte e a coleta de residuos, especialmente em areas de dificil acesso, otimizando o processo de limpeza urbana e 

melhorando a gestão dos resíduos 

19. — Abrigos Cobertos: Proporcionar proteção contra intempéries e melhorar as condições de espera para os 
munícipes. Conforto e Segurança: Abrigos cobertos fornecem proteção contra sol, chuva e outras condições climáticas 

adversas, garantindo conforto aos usuários e segurança para equipamentos e documentos. Acessibilidade: Melhoram a 

acessibilidade e a organização dos espaços, facilitando o atendimento ao público e promovendo um ambiente mais 

acolhedor e eficiente. Valorização do Espaço Público: Contribuem para a manutenção de um ambiente público mais 

atraente e funcional, promovendo a conservação e o uso consciente das instalações. 

1.10. —A aquisição de lixeiras, carros para garis e abrigos cobertos é fundamental para assegurar a higiene, a eficiência 

operacional, a segurança e o conforto de funcionários e usuários estas medidas não apenas cumprem exigências legais e 

normativas, mas também promovem um ambiente mais limpo, organizado e acolhedor, refletindo o compromisso da 

administração pública com a qualidade dos serviços prestados e o bem-estar da comunidade. 

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

1.11. ITEM 1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA FABRICAÇÃO DE LIXEIRA 50 LITROS, REDONDA EM CHAPA 20, COM BASE 
PARA FIXAÇÃO EM POSTE É DE CIMENTO, PERFIL U 3", COMSERVIÇOS DE SOLDAGEM, PINTURA E 

APLICAÇÃO DE LOGOMARCA. 
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1.12. ITEM 2 - PRESTAGAO DE SERVICOS NA FABRICAGAO DE CARRO PARA GARI EM TAMBOR, 02 PNEUS, COM 

SERVIGOS DE SOLDAGEM, PINTURA E APLICAGAO DE LOGOMARCA INCLUSOS 

12.2.1. CARRO PARA GARI COM ESTRUTRA EM TUBO DE 1 POLEGADA NA CHAPA 14, TAMBOR NA CHAPA 20 COM ALÇAS 

LATERAIS, COM CAPACIDADE PARA 100 LITROS, EIXO MACIGO DE 1 POLEGADA, COM 02 PNEUS MEDIOS COM CAMARA DE 

AR E CORRENTE PARA FIXACAO DO TAMBOR A ESTRUTURA DO CARRINHO, SERVICOS DE SOLDAGEM, PINTURA E 

APLICAGAO DE LOGOMARCA INCLUSOS. 

1.13. ITEM 3 - PRESTAGAO DE SERVIGOS NA FABRICAGAO DE ABRIGO COBERTO E COM CADEIRAS EM CHAPA DE 

AGO COMSERVIGOS DE  SOLDAGEM, PINTURA E APLICAGAO DE LOGOMARCA INCLUSOS. 
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1.13.1. ABRIGO COM DIMENSOES DE 3,0 METROS DE ALTURA X 2,0 METROS DE LARGURA X 3,5 METROS DE 

COMPRIMENTO EM METALON 30X50 NA CHAPA 16, PLACA COM DIMENSOES 2 METROS DE COMPRIMENTO POR 1 METRO 

DE ALTURA EM METALON 30X30 CHAPA 18, , TELHADO COM DIMENSOES DE 3,5 METROS DE COMPRIMENTO X 2,0 

METROS DE LARGURA EM CHAPA DE AGO E METALON 30X30 NA CHAPA 16, BANCO COM DIMENSOES DE 2,5 METROS DE 

COMPRIMENTO X 35CM DE LARGURA EM METALON 50X30 NA CHAPA 14 E ARO LATERAIS EM TUBO % NA CHAPA 16, COM 

SERVICOS DE SOLDAGEM, PINTURA E APLICAGAO DE LOGOMARCA INCLUSOS 

Vigéncia 

111 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário 

contados do(a) emissão da ordem de serviço, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 

112 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação 

2. — FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. — A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste instrumento. 

3. DESCRICAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1 A descrição da solugao como um todo encontra-se pormenorizada em tdpico especifico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apéndice deste instrumento. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

Indicaglio de marcas ou modelos (41, inciso |, da Lei n® 14.133, de 2021) 

41 Napresente contratação não há necessidade de indicagéo de marca. 
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Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.2, Na presente contratagdo não haverd vedação de utilização de marca/produto. 

Da exigéncla de carta de solidariedade 

43. Na presente contratagdo não haverd exigéncia de carta de solidariedade. 

Subcontratagdo 

4.4, Ndo é admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

Garantia da contratagdo 

45, Não haverd exigéncia da garantia da contratagdo dos artigos 96 e sequintes da Lei nº 14.133, de 2021 

Vistoria 

46 Não haverá exigéncia de vistoria prévia. 

5 MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO 

CondigBes de execução 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinômica: 

5.1.1.  Inicio da execução do objeto: 05 dias da emisséio da ordem de serviço. 

Local da prestagdo dos servigos 

52, Os servicos serdo prestados no local estabelecido pela ordem de serviço, neste municipio. 

Especificagio da garantia do servigo (art. 40, §1¢, inciso Ill, da Lei n® 14.133, de 2021) 

53. 0 prazo de garantia contratual dos servicos é aquele estabelecido na Lei nº 8,078, de 11 de setembro de 1990 
(Codigo de Defesa do Consumidor), 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

61. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cléusulas avengadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderé pelas consequéncias de sua inexecug3o total ou parcial 
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6.2, Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de execugéo sera 

prorrogado automaticamente pelo tempo carrespondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila 

63.  Ascomunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim 

64. — Oórgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. A execugdo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) 

6.6 0O fiscal técnico do contrato acompanhard a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administracao. 

6.6.1.  Ofiscal técnico do contrato anotará no histdrico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas 

à execução do contrato, com a descricdo do que for necessario para a regularização das faltas ou dos defeitos odservados. 

(Lel nº 14.133, de 2021, art. 117, 81º 

6.6.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitird notificagdes para a 

correção da execugdo do contrato, determinando prazo para a corregdo. 

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informard ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisdo 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessérias e saneadoras, se for o 

caso. 

6.64. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou a prorrogação contratual. 

6. 

relacionadas a execugdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que 

Q gestor do contrato acompanhard os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias 

ultrapassarem a sua competéncia. 

6.7. —O fiscal administrativo do contrato, se houver, verificard a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanharé o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacdo de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatdrios pertinentes, caso necessario. 
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6.7.1. Caso ocorram descumprimento das oorigagdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato, se houver, atuara 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis, 

quando ultrapassar a sua competéncia; 

6.8. O gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizagdo do contrato 

contendo todos os registros formais da execugdo no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

servigo, do registro de ocorréncias, das alleragdes e das ororrogag@es contratuais, elaborando relatério com vistas a 

verificagdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administragdo. Serd 

atribuição do fiscal técnico todas as indicadas ao fiscal administrativo, caso não haja especifico. 

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutencdo das condições de habilitagdo da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatorio de riscos eventuais. 

682. O gestor do contrato emitirá documento comprobatério da avaliagio realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo contrazado, com menção ao seu 
desempenho na execugdo contratual, baseaco nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.8.3. O gestor do contrato tomará providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de responsabilizagdo 

para fins de aplicagdo de sanções, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso. 

6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicaré ao gestor do contrato, em tempo hab'l, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovagdo ou prorrogação contratual. 

6.10. O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informações sobre a consecugdo dos objetivos que 

tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administraggo. 

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizagio dos 
procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizag3o e gestão nos termos do contrato. 

6.12.  Entregar os equipamentos com servigos de soldagem, pintura e aplicação de logomarca do ente contratante; 

6.13. — Os custos com soldzgem, pintura e aplicação de logomarca serão de responsabilidade da contratada. 

7. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execucdo do objeto utilizara o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou outro instrumento 

substituto para aferigdo da prestagdo dos servigos. 
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711. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verfficada, sem prejuizo das 

sangdes cabiveis, caso se corstate que a Contratada 

7.1.1.1. ndo produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execucdo do servico, ou utilizd-los com qualidade 

ou guantidade inferior à demandada. 

7.2. Autilizagio do IMR não impede a aplicagéio concomitante de outros mecanismos para a avaliagio da prestagdo 
dos servigos. 

Do recebimento 

7.3. Os servigos serão recebidos provisoriamente, no prazo de no prazo ce 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de caráter técnicc e 

administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei nº 14.133). 

7.3.1. O prazo da disposição acima sera contado do recebimento de comunicagao de cobranca oriunda do contratado 

com a comprovação da prestação dos servicos a que se referem a parcela a ser paga. 

7.3.2. Ofiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisorio do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigéncias de caráter técnico. 

7.3.3. O fisczl administrativo do contrato, quando houver, realizard o recebimento provisério do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo. 

7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizard o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

7.4. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a andlise do desempenho e qualidade da 
prestagio dos serviços realizados em consonincia com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos  contratada, registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

7.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execugdo ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de servigos até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisorio. 
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7.42.  Afiscalizagdo não efetuard o ateste da última e/ou única medição de servigos até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisério. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 

de 2021) 

743. O recebimento provisério também ficará sujeito, quando cabivel, à conclusdo de todos os testes de campo e & 
entrega dos Manuais e Instruges exigíveis. 

7.4.4. Osserviços poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes constantes 

neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuizo da aplicagao das penalidades. 

5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado devera conter o registro, a análise 

e a conclusdo acerca das ocorréncias na execugdo do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessarios, deverdo encaminhd-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

76. — Os servigos serão recebidos definitivamente no prazo de prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 
provisério, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, apés a verificação da qualidade e quantidade 
do servigo e consequente aceitagao mediante termo detalnado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.6.1.  Emitir documento comprobatdrio da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes, conforme regulamento. 

76.2. Realizar a andlise dos relatérios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregulzridades que impecam a liquidacao e o pagamento da despesa, indicar as clausulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as resoectivas correções; 

7.63.  Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com base nos 

relatérios e documentagdes apresentadas; e 

7.64.  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.6.5.  Enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos procedimentos de liquidagdo e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagdo e gestão. 

Fs No casc de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto & dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parceia incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.8 — Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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79, O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranca do 

servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.10. . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.10.1. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 2021 

711. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) ovalor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. —Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reinic'ando-se o prazo apés a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus a contratante; 

7.13. — A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada mediznte consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou & documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

7.14, A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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715.  Constatando-se em sitios eletrdnicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situagao ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante 

7.16. Não havendo regularizagéo ou sendo a defesa consicerada improcedente, o contratante devera comunicar aos 

órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto à 

existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.17.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessarias a rescisdo contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados normzlmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização de liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

7.20.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

terma final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante aplicagdo de variagdo pro rata tempore 

do IGP-M (FGV)Forma de pagamento 

7.21. O pagamento serd realizado através de ordem bancdria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.22. Serd considerada cata do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancéria para pagamento. 

7.23 Quando do pagamento, serd efetuada a retenção tributéria prevista na legislagdo aplicavel. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da realizago do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagéo vigente. 

7.24, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n¢ 123, de 2006, 

não sofrerd a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficara condicionado a apresentagdo de comprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8. — FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O farnecedor seré selecionado por meio do(a) Dispensa de Licitagdo, com adog3o do critério de julgamento Menor 

prego por item 

Critérios de aceitabilidade de pregos 

82.  Ocritério da aceitabilidade do prego será Menor preço por item. 

9. ESTIVIATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO 

9.1. O valor maximo estimado da contratagdo é de R$ 55.676,18 (cinquenta e cinco mil seiscentos e setenta e seis 

reais e dezoito centavos). 

10.  ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 

10.1.  As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos consignados no 

Orcamento 

10.2. A contratagdo sera atendida pela seguinte dotagdo: 

Unidade: Secretaria de Administragao 

Atividade: 04.122.0020.2004.0000 - Manutengao e Funcionamento da Secretaria de Administragao 

Natureza: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

SubElemento: 99 - Outros Materiais de Consumo 

Fonte de Recurso: 1.500 

JAYZON TORRES Assinado de forma 
2 digital por JAYZON CHAVES:754297 SSNLE 

80391 CHAVES:75429780391 

Jayzon Torres Chaves 

Secretaria Municipal de Administragdo 
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ANEXO Il = MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

E CONTRATO N2 

Dispensa de Licitação N.º Dispensa de Licitação. 
PROCESSON.º — 615/2024. 

A Prefeitura Municipal de Icatu, MA , inscrita no CNPJ/MF sob nº 50000000000, Com sede Na XXXXXXKXXXXXXKKXKXXKX, POr 

intermédio da Secretaria Municipal de xooo000000X, neste ato, representada por, , doravante 

denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa inscrita no CNPJ sob o número 

localizado à , neste ato representada pelo(a) senhor(a) doravante denominada 

CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir, tudo de acordo 

com a Lei 14,133/21 e alterações, se houver. 

11. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, | e Il 

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

confecção de lixeira, carro para gari, abrigo coberto, com soldagem, pintura e aplicação de logomarca visando atender as 

necessidades da prefeitura de Icatu — MA, nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 

1.11. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR VALOR 

MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 

1 

2 

3 

12 Vinculam esta contratagdo, independentemente de transcrição: 

121. O Projeto Bisico; 

1.22. OEdital da Licitação; 

1.23.  AProposta do contratado; 
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1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

13. Oregime de execução é o de empreitada por preco unitério. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGAGAO 

2.1 0 prazo de vigéncia da contratação é até 31 de dezembro do exercicio do respectivo crédito orcamentario 

contados do(a) emissão da ordem de servigo/ordem de fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII) 

31 O regime de execugdo contratual, os modelos de gestao e de execugdo, assim como os prazos e condições de 

conclusdo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Basico, anexo a este Contrato. 

52 A gestão e a fiscalizagdo deste Contrato serd feita: 

3.21.  Por parte da CONTRATANTE: 

a. ORGAQ GESTOR: 

o NOME DO GESTOR: H 

NOME DO FISCAL (IS) DO CONTRATO: H 

3.2.2. — Por parte da CONTRATADA: 

. NOME DO GESTOR: j 

o ENDERECO PROFISSIONAL DO GESTOR: ; 

3.3. — MATRIZDERISCO: 

3.31. Neste instrumento não está previsto matriz de riscos. 

4. — CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

41. — Nãoseráadmitida a subcontratação do objeto contratual 

5. — CLAUSULA QUINTA - PRECO 

5.L 0 valor total da contratação é de RS 55.676,18 (cinquenta e cinco mil seiscentos e setenta e seis reais e dezoito 

centavos). 

52 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execugao do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comercials incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratacdo. 
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6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92,V e VI) 

6.1 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Projeto 

Basico, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do orgamento 

estimado. 

7.2. Apds o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os pregos iniciais serdo reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, adotando-se a férmula abaixo e utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) 
meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA — Índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo, mantido pelo 
IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica; ou o) média aritmética simples dos indices IGPM, IGP-DI e INPC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da anualidade, conforme a seguinte férmula: 

Pr=P+(PxV) 

Onde: 

Pr = preço reajustado, ou prego novo; 

P = prego atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cldusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou 
decréscimo de prego decorrente do reajuste 

73. Deverá ser utilizado preferencialmente um indice setorial ou especifico, e, apenas na ausência de tal indice, um 

indice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a administração. 
(TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário) 

7A. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

75. No caso de atraso ou ndo divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagard ao contratado a 

importéncia calculada pela Ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenca correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar meméria de calculo referente ao reajustamento de precos do vaior 

remanescente, sempre que este ocorrer. 
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1.7 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, ofs) definitivo(s). 

7.8, Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituicdo, ofs) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

79 — Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.10. O resjuste será realizado por apostilamento. 

8. — CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl eXIV) 

81 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

83.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Basico; 

8.4, Notificar o Contratado por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeices, falhas ou irregularidades constatadas 

no curso da execução dos servigos, fixando prazo para a sua corregdo, certificandc-se de que as so uções por ele propostas 

sejam as mais adequadas. 

85 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado; 

8.7. Comunicaraempresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere  parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, cuando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto & dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021; 

88. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

8.9. — Aplicarao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10. — Cientificar o órgão de representação judicial do Municipio para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado 

8.11. — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a doa execução do ajuste. 
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8.11.1. A Administragdo tera o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

8.12.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo méximo de 30 (trinta) dias. 

813, Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de clausulas contratuais. 

8.14.  Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteragdo do projeto pelo Contratente, no caso do art. 93, 82º, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15.  Fornecer por escrito as informações necessarias para o desenvolvimento dos servicos objeto do contrato. 

8.16. — Realizar avaliações periódicas da qualidade dos servigos, após seu recebimento. 

8.17 Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2¢, 

da Lei nº 14,133, de 2021. 

818 — Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 2 terceiros em decorréncia de ato do Contrataco, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAQOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1, Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e de seus anexos, assumndo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigagBes a seguir dispostas: 

9.2 Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11); 

93 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

94 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

ES Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

Página 31|39



— nó O 

Éªj_lá.l.º.º_.ª 
ESTADO DO MARANHÃO - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU ICATU 
CNPJ: 05.296.298/0001-42 CIDADE DE TODOS 

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu — MA 

9.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do 

serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.7. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parégrafo Unico, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8 Quando nio for possivel a verificagdo da regularidade em sitios oficiais, o contratado devera entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da prestação dos servicos, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa & Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Divida Ativa da União; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio 

ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, Convengio, Dissidio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigagdes trabalnistas, sociais, 

previdenciérias, tributárias e 2s demais previstas em legislagio especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

910.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente 

que se verifique no local dos servigos. 

9.11 Prestar todo esclarecimento ou informagéo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a execução do empreendimento. 

9.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessario & execução 
do objeto, durante a vigéncia do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observancia às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinagdes 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de seguranga, higiene e 

disciplina 

9.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovação, quaisquer mudangas nos métodos 

executivos que fujam as especificagdes do memorial descritivo ou instrumento congénere. 

9.16. Não permitir a utilizagdo de qualguer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menar de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

Pagina 32|39



P 

sbrica 

ESTADO DO MARANHAO 1S A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU lc ATU 

CNPJ: 05.296.298/0001-42 CIDADE DE TODOS 

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu — MA 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.18. — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

919 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive guanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, 1, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de seguranga 

do Contratante; 

10.  CLAUSULA DECIMA- OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD 

101. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de ogosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratagdo, independentemente de declaração ou de aceitagdo 

expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 

a boa-fé e com os principios do art. 62 da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipéteses permitidas em Lei. 

104. AAdministragdo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimina-los, com 

exceção das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aguelas em que houver necessidade de guarda de documentagdo 

para fins de comprovação c¢o cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigacdes. 

106. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
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10.7 O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia 

10.8. O Contratante poderd realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

109. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreével de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissoes, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizagdo 

desses dados pela Administragdo nas hipoteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinides écnicas ou recomendagdes, editadas na 

forma da LGPD. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE.EXECUGAO (art. 92, XIl e XIll) 

11.1. — Não havera exigéncia de garantia contratual da execugdo. 

12.  CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 Comete infragio administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecugdo parcial do contrato; 

b) der causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g comportar-se de modo inidéneo ou cometer ‘raude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo orevisto no art. 52 da Lei nº 12 846, de 1º de agosto de 2013. 
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122 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Adverténcia, quando o contrataco der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, 52º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 42, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

úi) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “ 

“g" e “” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §59, da Lei nº 14.133, de 2021) 

iv) Muita: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 45 (quarenta e cinco) dias; 

(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, 

a. O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administracdo a promover a extingdo do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cldusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

(3) Compensatéria, para as infragdes descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do 

Contratc. 

(4) Compensatéria, para a inexecução total contrato prevista na alinea “c” do subitem 12.1, a multa será de 25% a 

30% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alinea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor do Contrato. 

(6) Para infragdes descritas na alinea “d” do subitem 12.1, a multa serd de 10% a 20% do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato. 

123. —A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integra! do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

124. — Todasassanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

124.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento & cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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125 A aplicação das sanções realizar-se-a em processo adminiszrativo que assegure o contraditorio e a ampla defesa 

a0 Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6.  Na aplicagdo das sanções serdo considerados (art. 156, §12, da Lei n® 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) s danos que dela provierem para o Contratante; 

e) aimplantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientacdes dos órgãos de 

controle. 

12.7.  Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administragio Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autaridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159) 

12.8. — A personalidade juridica do Contratado poderd ser desconsiderada sempre que utiiizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusdo 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas & pessoa juridica serdo estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de anélise juridica prévia (art. 160, da Lei nº 14.13 de 2021) 

129 O Contratante devers, no prazo maximo 15 (quinze) dias teis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos as sangGes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspersas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133 de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

1211. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante. 

13. — CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

131. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 
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132. — Seasobrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto; 

133. — Quandoa não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 

a continuidade da execução contratual 

134. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditério 

e a ampla defesa. 

134.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1.5e a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva 

135 A extinção do contrato não configura Gbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-financeiro, 

hipdtese em que serd concecida indenizagdo por meio de termo indenizatdrio (art. 131, caput, da Lei n.º 14133, de 2021). 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA — DOTAGAO ORGAMENTARIA (art. 92, VIlI) 

14.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrdo à conta de recursos especificos consignados no 

Orgamento, conforme dotação abaixo discriminada: 

Unidade: Secretaria de Administragao 

Atividade: 04.122.0020.2004.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administragdo 

Natureza: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

SubElemento: 99 - Outros Materiais de Consumo 

Fonte de Recurso: 1.500 

14.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orgamentaria 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento 

15.  CLAUSULA DECIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill) 

15.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Cédigo 
de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 
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16.  CLAUSULA DECIMA SEXTA — ALTERAGOES 

16.1.  Eventuais alteracdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, acréscimas ou supresses de até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos servigos ou nas compras. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.  CLAUSULA DECIMA SETIMA — PUBLICAGAO 

17.1 Incumbir4 ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 

8º, 52º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

18. — CLÁUSULA DECIMA OITAVA- FORO (art. 92, §19) 

18.1 Fica eleito o Foro de Icatu, MA para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliagdo, conforme art 92, §12, da Lei nº 14 133/21. 

[Local], [dic] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO 

AO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 615/2024 

Prezado (a) senhor(a), 

—  (nome do representante legal) — portador(a) da cédula de identidade nº. e do CPF 

nª , residente e domiciliado na — (endereço completo) — , declaro sob as penalidades da lei, que 

a empresa — (nome da empresa)___, CNPJ nº está localizada e em pleno funcionamento na 

— (endereço completo) , cidade de , Estado do(a), sendo o local e instalações adequados e 

compativeis para o exercício do ramo de atividade da mesma 

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita in loco (se 

houver) realizada pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, ressalvada o direito 

à ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa. 

Declaramos que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a 

Prefeitura Municipal de Icatu - MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o 

crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuizo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie” 

(local e data por extenso) 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 
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